
GABINETE DO CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

Telefone(s): 65 3613-7160 / 7505

e-mail: gab.wteis@tce.mt.gov.br

I. RELATÓRIO

1. Trata-se de homologação da Decisão nº 295/WJT/20251, publicada na Edição 

nº 3706 do Diário Oficial de Contas em 16/09/2025, com circulação em 17/09/2025, que 

recebeu o Recurso Ordinário2 interposto pela empresa Lotufo Engenharia e Construção 

Ltda. contra o Acórdão nº 396/2025-PV, com efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do 

art. 365 do RITCE/MT..

2. No referido acórdão, este Tribunal decidiu no seguinte sentido:

 

1 Doc. digital nº 659841/2025
2 Documento digital nº 658988/2025.
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3. A recorrente sustenta, em síntese, que a decisão deve considerar o contexto 

excepcional da pandemia da COVID-19, no qual a obra foi contratada sem licitação e sem 

contrato formal, com projetos e planilhas elaborados paralelamente à execução, e requer a 

reforma integral do Acórdão nº 396/2025-PV para afastar as irregularidades e reconhecer a 

inexigibilidade do débito.

4. Diante dos elementos constantes nos autos, esta Relatoria, na Decisão nº 

295/WJT/2025, de 16/09/2025, identificou a presença dos requisitos legais e recebeu o 

recurso  com  efeito  devolutivo  e  suspensivo,  nos  termos  do  art.  365  do  RITCE/MT, 

suspendendo temporariamente a executoriedade do Acórdão nº 396/2025, que determina a 

restituição do montante de R$ 473.272,00 (quatrocentos e setenta e três mil e duzentos e 

setenta e dois reais),  atualizado a partir  das datas dos fatos geradores e imputado à 

empresa Lotufo Engenharia e Construção Ltda.

5. Na sequência, os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas, 

que emitiu o Parecer nº 3.395/20253, de lavra do Procurado de Contas, Dr. Getúlio Velasco 

Moreira Filho, no qual opinou pela homologação do efeito suspensivo concedido na Decisão 

n° 295/WJT/2025.

3 Doc. digital nº 662103/2025.
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6. É o relatório necessário.

Cuiabá, 1º de outubro de 2025. 

(assinado digitalmente)

WALDIR JÚLIO TEIS
Conselheiro Relator
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